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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº __/2025 – GAB. VER. PROF. EDINHO
[bookmark: _GoBack]Institui, no âmbito da Câmara Municipal de Sumaré, a Medalha Ecos da Comunicação, destinada a reconhecer anualmente profissionais da área de comunicação social e dá outras providências
Autoria: Vereador Professor Edinho

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º Fica instituído, no âmbito da Câmara Municipal de Sumaré, a Medalha Ecos da Comunicação, com caráter anual, destinada a homenagear profissionais da área de comunicação social que se destaquem pelo trabalho desenvolvido em veículos de imprensa, rádios, assessorias de comunicação, portais digitais e emissoras de televisão no município.
§ 1º A Medalha será entregue a cada ano, na semana em que se comemora o Dia da Imprensa (1º de junho), em Sessão Solene e em data e local a serem definidos pela Mesa Diretora da Câmara Municipal de Sumaré.
§ 2º Caberá à Mesa Diretora da Câmara Municipal, por meio de ato próprio, regulamentar eventuais detalhes complementares (cronograma, prazos de inscrição, local da cerimônia etc.).
Art. 2º A Medalha Ecos da Comunicação será concedida anualmente aos profissionais que se destaquem em uma das seguintes áreas: jornalismo impresso, jornalismo digital, radiodifusão, assessoria de imprensa ou televisão.
Art. 3º Poderão concorrer à Medalha Ecos da Comunicação profissionais que:
I – Estejam regularmente cadastrados junto ao Conselho Municipal de Comunicação Social (ou, na falta deste, estejam legalmente registrados em veículos ou empresas de comunicação situados no território de Sumaré);
II – Tenham exercido atividades jornalísticas, de produção ou assessoria de imprensa, de maneira efetiva e ininterrupta, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, imediatamente anteriores ao ano de entrega da homenagem;
III – Destacarem-se pela ética, pela qualidade técnica e pela relevância social de seu trabalho junto à comunidade sumareense.
Art. 4º As indicações serão realizadas pelos vereadores, sendo permitida a indicação de um profissional por vereador.
Art. 5º Os homenageados receberão:
I – Diploma de Honra ao Mérito, assinado pelo Presidente da Câmara Municipal;
II – A Medalha Ecos da Comunicação; 
III – Menção honrosa registrada em Ata da Sessão Solene de Entrega da Homenagem.
§ 1º Caberá à Secretaria da Câmara Municipal a organização logística (confecção de diplomas, medalhas, convites) e a inserção dos nomes dos(as) homenageados(as) em sistema de arquivos da Casa de Leis.
§ 2º A cerimônia de entrega poderá contar com a realização de exposição pública de material jornalístico, gravações audiovisuais ou relatórios sobre o trabalho desenvolvido pelos(as) premiados(as), ficando a critério da Divisão de Comunicação Institucional e Cerimonial da Câmara disponibilizar conteúdo na página oficial do site.
Art. 6º A Medalha Ecos da Comunicação não ensejará quaisquer repasses financeiros ou vantagens patrimoniais aos(às) vencedores(as), caracterizando-se apenas como reconhecimento social e institucional.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias já previstas no orçamento da Câmara Municipal, suplementadas se necessário, nos termos de legislação específica.
[image: ]Art. 8º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Sala das Sessões, 24 de junho de 2025.



PROFESSOR EDINHO
VEREADOR




JUSTIFICATIVA 
A comunicação desempenha papel fundamental na aproximação entre o Poder Público e a sociedade, promovendo transparência, responsabilidade e participação cidadã. Em Sumaré, diversos profissionais dedicam-se diariamente à produção e à difusão de notícias, ao trabalho em assessorias de imprensa, e à criação de conteúdos em plataformas digitais, rádio e televisão, contribuindo para o fortalecimento da democracia local e para a formação de uma opinião pública bem-informada.
Diante desse cenário, faz-se necessária a criação de um instrumento institucional que reconheça e valorize profissionais que se destacam pelo rigor ético, pela qualidade técnica e pelo compromisso social em suas atividades, bem como estimule a qualidade no exercício profissional, ao criar uma referência anual de excelência, além de reforçar a importância de uma imprensa livre e de qualidade, demonstrando que a Câmara Municipal de Sumaré está atenta ao papel estratégico dos meios de comunicação locais.
[image: ]Portanto, a homenagem “Medalha Ecos da Comunicação” surge como resposta institucional a essas necessidades, conferindo ao Legislativo Municipal o papel de protagonista no reconhecimento público dos comunicadores locais. A concessão anual, abrangendo cinco categorias que contemplam diferentes áreas – jornalismo impresso, radiodifusão, assessoria de imprensa, jornalismo digital e televisão – proporciona amplitude e representatividade, garantindo que todas as frentes de atuação sejam devidamente valorizadas.
Diante do exposto, apresento este Projeto de Decreto Legislativo para apreciação e votação, convicto de que a homenagem “Medalha Ecos da Comunicação” será um instrumento eficaz de reconhecimento público e estímulo profissional.
Sala das Sessões, 24 de junho de 2025.

PROFESSOR EDINHO
VEREADOR
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